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EsrÂDo Do MÂRÂNHÁ0
uururcÍpro DE PENALvA

C0NTRÁTO ADMTNISTRATM N" ZZ/2024

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
sr o FUNDo MUNTcIPAL nr slúor oo
IUUT.ITCÍPTO DE PENAIVA/MA E A
EMPREsA MADE couÉncIo DE
EQUIPAMENTOS E SERVIçOS LTDA., NA
FORMAABÁIXO:

0 Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPf sob o nq L2.148.948/0001-
78, sediado na Rua Maria Amália Cunha, no 23, Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, neste

ato representado por, Tânia Regina Rodrigues fardim, Secreúria Municipal de Saúde, portadora do CPF

n 467 .5L1.O63-00, nomeada pela Portaria na 01 f 2021 e a empresa Made Comércio de Equipamentos
e Serviços Ltda,, inscrita no CNP, sob o ne 07.900.357 /0001-75, com sede na Avenida dos Camarás, na

459, Galpão 01, Quadra 16, Bairro Santo Antônio, CEP:29756-837,Cariacica/ES, doravante denominada

CONTRATADA, nesce ato representada por, Yuri José Caldeira Teixeira, empresário, portador do RG nq

2.007.639 SSP/ES e CPF ne 101.870.437 -O]^, Lêm, entre si, aiustado o presente Contrato, resultante do

Pregão Eletrônico ne 8ídl2oz3 e Ata de Registro de Preços n' 93/2O23, obieto do Processo

Administrativo ne 044/2O23'SEMAD, com fundamento na Lei Federal na 10.520 /2002 e'

subsidiariamente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais

normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1' CLÁINSUIÁ PRIiíETRÂ - OB'ETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aparelho de ar-condicionado split com

tecnologia inverter, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. CI,íU§ULA SEGÜNDÂ - VIGÊNCTA

2.1. A vigência deste Termo de Contrato serâafé 3l/12/2024, contados da data de assinatura, sem

prejuízo do prazo de garantla de fabricação e a assistência técnica dos equipamentos.

3. cúusur.A TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 31.831,37 (trinta e um mil oitocentos e trinta e

um reais e trinta e sete centavos conforme discrimina o e valores abaixo:

1

VALOR
UNITÁRIO

VAIOR
TOTAL

UNID QUANT FABRICANTE/
MARCA/
MODELO

ITEM ESPECIFICAçÃO

2.46t,50 19.692,00ELGIN
HJFCl2C2IANA

Unid 8APARELHO DE AR-CONDICIONADO SPLIT, 12.OOO

BTUS, COM TECNOLOGIA INVERTER

Ciclo: Frio;
Função: Refrigeração / Desumidificação /
Ventilação;
Filtro: Anti bactérias;
SCIO INMETRO/CLASSIFTCAÇÀO ENERGÉTICA:

Cor: Branco; Silencioso;
Voltágem: 220V Aiuste Automático;
Com:01 Conúole Remoto; 01 Evaporadora; 01

Condensadora; Direcionadores De Ar:

Horizontal/Vertical;
Gás: R410a.
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3.2, Nos valores estão inclusos todos os custos incidentes sobre a prestação dos serviços e necessários

ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CúUSUIÁ QUARTA - DOTAçÃO ORçÁI{ENTÁBIA
4.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias
próprias, previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA para o exercício vigente, na

classifica ão abaixo:

5. fl,ÁUSUUTqUI}ÜTÂ- PAGAI,ENTO :

5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. cr./iu§utÁ SEITTA - REAIUSTE :

6.1, 0s preços não sofrerão reaiustes.

z:cúustíaqÍIMÁ,-§AM!Ü!d]DE.Ex.EgIi:']::,]:]]]]]:]i::..
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S. CúUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

o

9.1. A fiscalização da execução do obieto será efetuada pela servidora fackeline Ferreira Mendes,

Supervisora da Diüsão de Recursos Humanos, Matrícula n" 6078'2 e CPF 993.247.303-82,
designada pela C0NTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

2

Cota de la rti o
4 APARELHO DE AR.CONDICIONADO SPLIT, 18.OOO

BTUS, COM TECN0LOGIA INVERTER Ciclo; Frio;
Função: Refuigeração / Desumidificação /
Ventilação; Filtro: Anti bactérias; Selo

INMETRO/CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: "A'' COT:

Branco; Silencioso; Voltagem: 220V Aiuste
Automático; Com: 01 Controle Remoto; 01

Evaporadora; 01 Condensadora; Direcionadores
De Ar: Horizontal/Vertical; Gás: R410a.
Cota reservada ra ME P coo

Unid 2 ELGIN

HJFClSC2IANA
3.695,t7 7.390,34

6 APARELHO DE AR-CONDICIONADO SPLIT, 24.OOO

BTUS, COM TECNOLOGIA INVERTER Ciclo: Frio;
Função: RefrigeÍação / Desumidificação /
Venülação; Filtro: Anti bactérias; Selo

INMETRO/CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: "A'' COT:

Branco; Silencioso; Voltagem: 220V Aiuste
Automático; Com: 01 Controle Remoto; 01

Evaporadora; 01 Condensadora; Direcionadores
De Ar: Horizontal/Vertical; Gás: R410a.
(Cotâ reservada para ME/EPP/MEI/COOP)

Unid 7 ELGIN
HJFC24C2IANA

4.7 49,03 4.7 49,03

VALORTOTAL 31,831,37

02.14 - Fundo Municipal de SaúdeUnidade 0rçamentária
160000 - Transferência Fundo a FundoFonte de Recurso
1-0.301.0028.101 1.0000 - Requalifi ca UBS/Centro de Saúde/Hospitais
e secretaria

Função Programática

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material PermanenteCategoria Econômica
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DÂ E(»IffiA;TÀITTE E DA QO{IÍRTSf,â.DA:
10,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. clÁü§UrÀDÉguApnmmrne-§ÁNçÕE§ÂDlm[r§TRÂTÍÍrÀ§''"..:: :, : . . .] . .

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas preüstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12 . cLÁusuá DÉoun srcuroe - R"EsctsÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1,1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVll
do arL 78 da Lei na 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções preüstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12,7,2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à C0NTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.
12.3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminisEativa
prevista no art.77 da Lei nq 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12,4,1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12,4.2, Relação dos pagamentos já eferuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. cúusurÁ DÉcrua rERcrnn - vEDAçÔEs
13.1. É vedado à contratada:

13,1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
CONTRATANTE, salvo nos casos preüstos em leÍ.

16. CúUSUTA DÉCIMÂSEXTA - PUBUCAçÁO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
imprensa oficial do Município de Penalva/MA, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

parte da

il. cúu§utA DÉcrun quenrn - ÂLTERÂÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei nq 8.666, de 1993.
14.2. A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântes poderão exceder o

limite de 2570 (vinte e cinco por cenro) do valor inicial atualizado do contrato.

$. crÁusur.A DÉcrun Qmmn . Dos GA§os oMrssüt
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na

8.666, d,e 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

extrato, na
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2q da Lei
ne 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) úas de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 13 de iunho de 2024.

Tânia R
í,(odrigues Jardim

cipal de Saúde
TANTE

Secretária nl
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"Yuri José Caldeira Teixeira
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUN

ASSINATURA CPF:

CON

ASSINATURA: p* t)^ü 9'eO q ?3ot
C
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